
 

 

EDITAL Nº 005/2026 DO RESULTADO DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES  

DO PROCESSO Nº 001/2026 DE BOLSAS DE ESTUDOS  

  

A Comissão de Bolsas de Estudos FAZ SABER, a todos quanto possam interessar ou 

dele conhecimento tiverem, O REULTADO do Processo nº 001/2026 de Bolsa de 

Estudos, conforme Anexo I e II. 

1. DO RESULTADO  

1.1 O resultado completo poder ser obtido por meio do endereço eletrônico 

www.taruma.sp.gov.br/sebe.  

2. DO PAGAMENTO  

2.1 Os candidatos classificados no programa deverão informar no endereço eletrônico 

www.taruma.sp.gov.br/sebe no período de 23 a 24 de março de 2026, os dados de 

sua conta bancária (número da conta, agência e instituição financeira), bem como 

a chave Pix, sendo obrigatório que esta corresponda ao CPF do aluno aprovado. 

Deverão ainda, anexar cópia do boleto da faculdade, devidamente quitado, referente 

ao mês março de 2026. 

2.2 Excepcionalmente, até 08/04/2026, será repassado os valores correspondentes 

ao mês de fevereiro, março e abril.  

2.3 Os repasses serão realizados mensalmente, somente após prestação de contas 

no sistema E-bolsa, por meio da inserção do boleto e comprovante de pagamento da 

mensalidade, no total de 10 parcelas de fevereiro a novembro do corrente ano.  

2.4 O reembolso do benefício será realizado a partir do primeiro dia útil de cada mês.  

3. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

3.1 Os candidatos classificados, deverão lançar no sistema e-bolsa, aba prestação de 

contas no período do dia 01 ao 15 dos meses de abril a novembro de 2026, cópia do 

boleto da faculdade e comprovante de pagamento das mensalidades.  

3.2 O não atendimento do item 3.1, acarretará o bloqueio do repasse do mês seguinte.  
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3.3 Os candidatos que apresentaram, certidão negativa com efeito positiva, referente 

a parcelamento de dívida ativa, devem apresentar também boleto da parcela paga.  

    

4. DO RECURSO  

4.1 O candidato poderá requerer recurso contra a decisão da Comissão de Bolsa de 

Estudos, em até 03 dias após a publicação do resultado final.   

4.2 O recurso deverá ser registrado em formulário específico, que está disponível para 

impressão no endereço eletrônico www.taruma.sp.gov.br/sebe, e após,  endereçado 

e protocolado A/C Comissão de Bolsas de Estudos por meio do endereço 

www.taruma.sp.gov.br/cidadao - clicar em Protocolo 1Doc – assunto: Bolsa de 

Estudos.  

  

5. DA VALIDADE DO PROCESSO  

5.1 O processo de Bolsa de Estudos é válido até 30/12/2026.  

 

 

Para que não se alegue desconhecimento, é expedido o presente Edital, a ser 

devidamente publicado no Diário Oficial.  

  

 

Tarumã, 18 de março de 2026  

  

 

 

 

Alesandra Cristina Martins Gouveia 

Presidente da Comissão da Bolsa de Estudos 
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N° Nome completo C1 C2 C3 C4 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 Total Mensalidade Percentual Bolsa

1 Adryan Mazul Ramos 3 5 7 5 5 5 1 1 7 0 8 47 1.149,20R$    34% 390,73R$          

2 Ana Clara Campos De Oliveira 3 5 7 7 7 5 5 1 0 0 10 50 1.195,00R$    36% 430,20R$          

3 Ana Clara Fernandes De Oliveira 3 5 7 7 7 7 3 1 0 0 7 47 1.195,00R$    34% 406,30R$          

4 Ana Clara Mazul Viana 3 5 7 5 7 7 3 1 7 0 8 53 1.277,02R$    38% 485,27R$          

5 Ana Eloiza Marzenta Alexandre 3 5 7 7 7 5 5 1 0 1 10 51 915,00R$        36% 329,40R$          

6 Ana Gabrielly Alves Miranda 3 5 0 7 5 3 3 7 0 1 8 42 470,79R$        30% 141,24R$          

7 Ana Laura Da Silva 3 5 7 5 7 5 3 7 0 1 7 50 1.320,00R$    36% 475,20R$          

8 Ana Laura Da Silva Santos 3 5 7 7 7 5 5 1 0 0 9 49 1.195,00R$    35% 418,25R$          

9 Camila Aparecida Pedro Faustino 3 5 7 5 7 5 3 1 0 0 10 46 1.020,00R$    33% 336,60R$          

10 Camila Pereira Mattos Da Rocha 3 5 7 5 7 3 5 5 0 1 5 46 761,28R$        33% 251,22R$          

11 Evillyn Gabrieli Da Silva Araújo 1 5 7 5 7 3 3 3 0 0 9 43 812,68R$        31% 251,93R$          

12 Ezequiel De Jesus Rocha 3 5 7 5 5 3 5 7 0 0 8 48 1.105,00R$    34% 375,70R$          

13 Fabio Augusto Figueiredo Santos 3 3 7 5 7 7 1 1 0 0 8 42 1.295,80R$    30% 388,74R$          

14 Gabrielle Vitoria De Campos 3 5 7 7 5 3 5 1 0 0 9 45 466,00R$        32% 149,12R$          

15 Grazielli Medeiros Da Silva 3 5 7 7 7 9 3 1 0 0 10 52 1.361,59R$    37% 503,79R$          

16 Gustavo Renze Da Silva 3 5 7 5 7 3 5 1 0 0 8 44 1.178,00R$    31% 365,18R$          

17 Helena Dos Santos Inácio Proença 3 5 7 7 7 9 5 1 7 0 10 61 574,24R$        44% 252,67R$          

18 Julia Trentin Pinheiro 3 5 7 5 7 9 1 1 7 0 10 55 1.178,00R$    39% 459,42R$          

19 Junior Ivair Berardo 3 5 7 5 7 7 5 1 0 0 10 50 915,00R$        36% 329,40R$          

20 Júlia Oliveira De Souza 3 5 7 7 7 3 3 1 7 0 8 51 644,97R$        36% 232,19R$          

21 Júlia Vitória Souza Petenaci 3 5 7 7 7 9 1 5 0 0 10 54 1.694,00R$    39% 660,66R$          

22 Kaike De Oliveira Marcondes 3 5 7 7 7 5 5 7 7 0 10 63 758,22R$        45% 341,20R$          

23 Kalyani Vitória Modro Beraldo 3 5 7 7 7 7 3 3 7 0 10 59 870,00R$        42% 365,40R$          

24 Larissa Lemes Malagoli 3 5 7 7 5 3 5 3 0 0 8 46 761,28R$        33% 251,22R$          

25 Lavinia De Freitas Ferreira 1 5 7 7 7 7 5 3 0 0 7 49 1.320,00R$    35% 462,00R$          

26 Luis Fernando Dos Santos Vieira 3 5 7 5 5 5 1 5 7 0 9 52 915,00R$        37% 338,55R$          

27 Maria Eduarda Nunes Gomes 3 5 7 7 7 5 5 1 0 1 8 49 1.615,00R$    35% 565,25R$          

28 Mariana Luiza Coelho Ribeiro 3 5 7 7 7 3 5 7 7 0 10 61 761,28R$        44% 334,96R$          

29 Mirela Sanches Dias De Souza 3 5 7 7 7 3 5 1 0 0 8 46 1.160,95R$    33% 383,11R$          

30 Otávio Gabriel De Oliveira Amâncio 3 5 7 7 7 5 3 5 7 0 6 55 812,00R$        39% 316,68R$          

31 Rafaely Xavier Santana 3 5 7 7 7 3 5 1 0 0 10 48 719,78R$        34% 244,73R$          

32 Raiany Muller Ferreira 3 5 7 5 5 5 1 3 0 0 10 44 998,00R$        31% 309,38R$          

33 Sophia Ferreira Das Virgens 3 5 7 7 7 5 5 1 0 0 10 50 1.320,00R$    36% 475,20R$          

34 Sther Priscilla Matos Dos Anjos 3 5 5 7 7 9 1 1 7 0 10 55 1.094,97R$    39% 427,04R$          

35 Yasmim Soares Martins Xavier 3 5 7 7 7 5 5 7 0 1 10 57 1.125,50R$    41% 461,46R$          

12.909,39R$    

PROCESSO N° 001/2026 - BOLSA DE ESTUDOS

ANEXO I - TABELA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
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Critério

C1

C2

C3 Percentual do Benefício já Obtido

C4

C5

C6

C7 Nº de Dependentes da Renda Familiar

C8

C9

C10

C11 Análise social pelo serviço social da Prefeitura

Renda Per Capta da Família

Relação Mensalidade/Renda Familiar

Moradia

Posse de Veículo Automotor

Nº de Universitários na Família

Descrição

Formação

Aproveitamento

O Aluno Trabalha
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PROCESSO N°001/2026

ANEXO II - INSCRIÇÕS INDEFERIDAS

Nome completo Faculdade Curso Parecer

Alanluizdeavelarsouza Fema Publicidade E Propaganda
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o parecer da Assistente Social, resolve pelo INDEFERIMENTO da aluno(a), conforme preconiza 

o Decreto n° 1853/2018, Artigo 15, Inciso V

Ana Laura Mariano Fema Ciências Contábeis
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o parecer da Assistente Social, resolve pelo INDEFERIMENTO da aluno(a), conforme preconiza 

o Decreto n°1853/2018, Artigo 14.

Ágatha Carina Lima Unip Psicologia
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o parecer da Assistente Social, resolve pelo INDEFERIMENTO da aluno(a), conforme preconiza 

o Decreto n° 1853/2018, Artigo 15, Inciso IV.

Gabriela Soares De Oliveira Unip Psicologia
A Comissão da Bolsa de Estudos, com base no parecer da Assistente Social, delibera pelo indeferimento do(a) aluno(a), considerando que 

o(a) próprio(a) solicitou o cancelamento da inscrição por meio do Protocolo nº 2043/2026.

Hewelly Eduarda Da Silva Teixeira Fema Fisioterapia
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o parecer da Assistente Social, resolve pelo INDEFERIMENTO da aluno(a), conforme preconiza 

o Decreto n° 1853/2018, Artigo 15, Inciso V.

Isis Priscila Gomes Freitas Unip Nutrição
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o parecer da Assistente Social, resolve pelo INDEFERIMENTO da aluno(a), conforme preconiza 

o Decreto n° 1853/2018, Artigo 15, Inciso IV.

João Antonio Ferreira Rosa Esapp Agronomia
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o parecer da Assistente Social, resolve pelo INDEFERIMENTO da aluno(a), conforme preconiza 

o Decreto n° 1853/2018, Artigo 15, Inciso IV.

João Gabriel Santana Viana Universidade De Marília Unimar Engenharia De Produção Mecânica
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o aparecer da Assistente Social, resolve pelo indeferimento do aluno conforme preconiza o 

Decreto n° 1853/2018, Artigo 15, Inciso IV.

Lana Gabriela Fernandes De Macedo Unimar Engenharia Agronômica
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o parecer da Assistente Social, resolve pelo INDEFERIMENTO da aluno(a), conforme preconiza 

o Decreto n° 1853/2018, Artigo 15, Inciso III.

Maria Júlia Ferreira Rosa Esapp Engenharia Agronômica
A comissão da bolsa estudos, juntamente com o parecer da Assistente Social, resolve pelo INDEFERIMENTO da aluno(a), conforme preconiza 

o Decreto n° 1853/2018, Artigo 15, Inciso IV.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8BFF-B9BA-CE43-6950

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALESANDRA CRISTINA MARTINS GOUVEIA (CPF 290.XXX.XXX-39) em 18/03/2026 15:21:41

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taruma.1doc.com.br/verificacao/8BFF-B9BA-CE43-6950
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